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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

PROCESSO Nº 08708/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

E DOS RECURSOS HUMANOS 

 

O Município de Linhares através da Secretaria Municipal de MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

DOS RECURSOS HUMANOS, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa à 

Avenida Augusto Pestana, nº 790, Centro, CEP 29.900-192, inscrita no CNPJ sob o nº 

27.167.410/0001-88, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado por seu, 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS, senhor 

SAULO RODRIGUES MEIRELLES, de outro lado, a empresa MIL CÓPIAS COMÉRCIO DE 

COPIADORAS E SERVIÇOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

04.308.801/0001-70, com sede na Avenida Augusto de Carvalho, 1435, Centro, Linhares-ES, CEP: 

29.900-153, neste ato representado legalmente pelo Senhor FÁBIO LOBO FAUSTINI, 

denominado FORNECEDOR, resolvem firmar esta Ata de Registro de Preços, considerando o 

julgamento do Procedimento de Licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 001/2024, 

Processo nº 08708/2023, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 

Municipal n.º 755, de 28 de junho de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto a Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de implantação de parque gráfico para a reprodução 

de processos, documentos e impressões para atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Administração e Recursos Humanos e secretarias participantes, conforme disposto na 

Licitação Pregão Presencial Nº 001/2024 cujo edital consta no Processo Administrativo nº 

008708/2023, conforme relação anexa. 
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1.2 DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

A Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, senhor será responsável 

pelo gerenciamento, orientação e controle do presente sistema de registro de preços. 

Participam, ainda, deste certame os seguintes órgãos da Administração Pública Municipal: 

1. Secretaria Municipal de Educação. 

2. Fundo Municipal de Assistência Social 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 - O preço registrado, as especificações e as quantidades constam no ANEXO desta Ata;  

2.2 - O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier 

substituí-lo, acumulado durante o período, de acordo com o artigo 40, inciso XI da Lei nº 8.666/93.  

2.3 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas do fornecimento, como transporte, 

mão de obra, encargos sociais, seguros, impostos e taxas necessárias à perfeita conclusão do 

objeto contratado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre o mesmo;  

2.4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se ao ÓRGÃO GERENCIADOR, a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida ou promoção de contratação direta;  

2.5 - O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá justificar o motivo da não utilização do registro de preços 

e será assegurada ao beneficiário do registro preferência para contratação em igualdade de 

condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - ESTIMATIVA DE QUANTIDADES: 

3.1 A quantidade máxima estimada a ser adquirida pelos órgãos participantes do certame, durante 

a vigência da Ata de Registro de Preços, é conforme consta nos lotes deste ANEXO, sem prejuízo 

para o disposto no item 3.5. 
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3.2 A quantidade mínima estimada a ser adquirida pelos órgãos participantes do certame, durante 

a vigência da Ata de Registro de Preços, é fixada em 30% (trinta por cento), do que consta nos 

lotes deste ANEXO, sem prejuízo para o disposto no item 3.5. 

3.3 O fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se 

fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade máxima estimada de 

fornecimento estabelecida neste edital. 

3.4 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 

7.892, de 2013. 

3.5 A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades que não tenham participado do 

certame não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo registrado para cada item, 

independente do número de órgãos não participantes que realizem a adesão e ainda dependerá, 

da autorização do órgão gerenciador, de aceitação de fornecimento pelo particular, observados, 

ainda, os seguintes critérios: 

a) Os quantitativos fixados pelos órgãos e entidades que não tenham participado do certame não 

serão computados nos quantitativos fixados originariamente nos itens 3.1 a 3.3; 

b) Ao órgão ou entidade que não tenha participado do certame fica vedada a fixação de suas 

respectivas quantidades em montante superior ao máximo estabelecido no item 3.1; 

c) Não será admitida a adesão de órgãos e entidades que não tenham participado do certame, na 

hipótese de risco de prejuízo para as obrigações anteriormente assumidas, o que será aferido pelo 

órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada. 

d) As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

e) Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.6 A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que 

deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a 
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aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante 

fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA  

4.1 - O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura e sua eficácia dar-se-á a partir da data de sua publicação resumida na 

Imprensa Oficial do Estado, vedada a sua prorrogação.  

 

CLAUSULA QUINTA - DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE FORNECIMENTO 

E/OU TERMO DE CONTRATO 

5.1 - A emissão da Ordem de Fornecimento e/ou contrato constitui o instrumento de formalização 

dos serviços com os fornecedores, em conformidade com os prazos estabelecidos na Lei Federal 

nº. 8.666/93. 

5.2 - Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de fornecimento 

e/ou contrato ou se não dispuser de condições de atender integralmente à necessidade da 

Administração, poderá a ordem de fornecimento e/ou contrato ser expedida para os demais 

proponentes cadastrados que concordarem em fornecer os materiais ao preço e nas mesmas 

condições do primeiro colocado observado a ordem de classificação. 

5.3 - Dentro da validade da Ata de Registro de Preços a Contratada com preços registrados a 

qualquer momento PODERÁ ser convocado para assinar um Contrato referente ao processo nº 

08708/2023 – Pregão Presencial nº 001/2024.   

5.4 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o ÓRGÃO GERENCIADOR para a 

assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio 

eletrônico (email), para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data 

de seu recebimento;  

5.5 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada da Contratada, desde que aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;  
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5.6 - Se o Fornecedor, no ato da assinatura do Contrato não comprovar que mantém as mesmas 

condições de habilitação do certame, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 

poderá ser convocado outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação 

da aceitabilidade da proposta, negociação de preço e comprovada a manutenção dos requisitos de 

habilitação, celebrar o Contrato; 

5.7 - O Fornecedor que se recusar a assinar o Contrato estará sujeito às penalidades previstas no 

Edital e no Termo de Referência. 

5.8 - Considerando a obrigatoriedade de publicação dos contratos devidamente assinados no 

Portal de Transparência, para atendimento da Lei nº 12.527/11 de 18/11/11 (Lei Acesso a 

Informação) e a Lei Complementar nº 131/2009 de 27/05/2009, necessário se faz a assinatura 

digital dos contratos a serem celebrados com o Município. (Certificado Digital).  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do(s) fornecimento(s) registrado(s), cabendo a 

Administração promover as negociações junto a Contratada;  

6.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o Fornecedor para negociar a redução dos preços tendo 

como referência os valores praticados pelo mercado;  

65.3 - O Fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;  

6.4 - Considerando a ordem de classificação no certame, os fornecedores serão convocados para 

a redução de seus preços em relação aos valores praticados no mercado;  

6.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  

6.5.1 - liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da 

solicitação de fornecimento, caso em que não haverá aplicação de penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;  
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6.5.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

6.6 - Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá revogar a Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;  

6.7 - O Fornecedor terá cancelado o registro de seus preços, quando:  

6.7.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.7.2 - não assinar o Contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, sem justificativa aceitável;  

6.7.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

6.7.4 - nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 

preços.  

6.8 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Processo 

nº 08780/2023. 

6.9 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das previsões da Ata de Registro de 

Preços, devidamente comprovados e justificados:  

6.9.1 - por razão de interesse público;  

6.9.2 - a pedido do Fornecedor, antes do pedido de fornecimento.  

6.10 - O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 

ou de força maior, que deverão ser devidamente comprovados. 

 

 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES ESPIRITO SANTO 
 

 
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 02/2024 

Avenida Augusto Pestana, nº 790, Centro, Linhares-ES. CEP 29.900-192 -   
CNPJ: 27.167.410/0001-88 Tel: 0xx27 3372-6830   Site: www.linhares.es.gov.br 

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.linhares.es.gov.brPortal da Transparência. 

                                                                                                                                                                                                                              7 

CLÁUSULA SETIMA - CONDIÇÕES GERAIS  

7.1 - As condições gerais de fornecimento, tais como os prazos e critérios recebimento, as 

obrigações da Administração e do Fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e Contrato Administrativo.  

 

Linhares (ES), 04 de Março de 2024.  

 

 

MUNICÍPIO DE LINHARES-ES 
SAULO RODRIGUES MEIRELLES  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E DOS RECURSOS HUMANOS 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 
 
 

MIL CÓPIAS COMÉRCIO DE COPIADORAS  
E SERVIÇOS LTDA EPP 
FÁBIO LOBO FAUSTINI 

FORNECEDOR 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES ESPIRITO SANTO 
 

 
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 02/2024 

Avenida Augusto Pestana, nº 790, Centro, Linhares-ES. CEP 29.900-192 -   
CNPJ: 27.167.410/0001-88 Tel: 0xx27 3372-6830   Site: www.linhares.es.gov.br 

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.linhares.es.gov.brPortal da Transparência. 

                                                                                                                                                                                                                              8 

 

RELAÇÃO INTES POR SECRETARIA 

ITEM CATEGORIA DOS EQUIPAMENTOS ADMINISTRAÇÃO ASSISTENCIA EDUCAÇÃO  

01 

EQUIPAMENTO  
 
MULTIFUNCIONAL MONO A4 - 
TIPO A 

70 34 115 219 

02 

EQUIPAMENTO MULTIFUN-
CIONAL MONO A4 GRANDE 
PORTE - TIPO B 

10  10 20 

03 EQUIPAMENTO MULTIFUN-
CIONAL MONO A3 - TIPO C 

1  1 2 

04 EQUIPAMENTO IMPRESSORA 
MONO A4 - TIPO D 

20  2 22 

05 EQUIPAMENTO IMPRESSORA 
MONO A4 GRANDE PORTE - 
TIPO E 

5  10 15 

06 EQUIPAMENTO MULTIFUN-
CIONAL COLORIDO A4 - TIPO 
F 

5  1 6 

07 EQUIPAMENTO IMPRESSORA 
A4 COLORIDA - TIPO G 10 5 1 16 

08 EQUIPAMENTO SCANER DE MESA 
A4 - TIPO H  30   30 

09 PÁGINA MONO A4 IMPRESSA / 
UTILIZADA 

4.000.000 210.000 40.000.000 44.210.000 

10 PÁGINA COLORIDA A4 IMPRESSA / 
UTILIZADA 

80.000 11.500 100.000 191.500 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
FL RUBRICA

DEPT° COMPRAS

Termo Nº 000001/2024

Empresa:  MIL COPIAS COM. DE COPIADORAS E SERV LTDA EPP

CNPJ:  04.308.801/0001-70

Endereço:  AVENIDA AUGUSTO DE CARVALHO, 1435 - CENTRO - LINHARES - ES - CEP: 29900150

Pregão Presencial Nº 000001/2024

Processo: 008708 / 2023

ANEXO - ITEM(S) DO CONTRATO

   Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeItem Lote Marca

 EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL MONO A4 - TIPO A
  •multifuncional a laser novo primeiro uso,

 •capacidade mínima de 40 cópias/impressão a4 por
minuto,
 •ampliação e redução automática,
 •permitir copiar e imprimir em formato a4 e ofício,
 •cicio de trabalho mensal mínima de 45.000 (quarenta

cinco mil) páginas a4 mês,
 •conter 01 (uma) bandeja para mínima de 250 folhas

a4,
 •conter 01 (uma) bandeja manual para mínima 100

folhas a4,
 •scanner colorido de rede,
 •sistema de impressão com cpu interna mínima de 800

mhz,
 •conter alimentador automático de originais com

capacidade mínima de 50 folhas,
 •placa de rede ethernet 10/100 interna e conexão sem

fio / wi-fi,
 •assistência técnica,
 •reposição de peças e material de consumo, exceto

papel.

190.134,00 70 UND001 2.716,2000 001  

 EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL MONO A4 GRANDE
PORTE - TIPO B

  •multifuncional a laser novo primeiro uso,
 •capacidade mínima de 55 cópias/impressão a4 por

minuto,
 •ampliação e redução automática,
 •permitir copiar e imprimir em formato a4 e ofício,
 •cicio de trabalho mensal mínima de 150.000 (cento

cinquenta mil) páginas a4 mês,
 •conter 01 (uma) bandeja para mínima de 500 folhas

a4,
 •conter 01 (uma) bandeja manual para mínima 100

folhas a4,
 •scanner colorido de rede,
 •sistema de impressão com cpu interna mínima de 1

ghz,
 •conter alimentador automático de originais com

capacidade mínima de 100 folhas,
 •placa de rede ethernet 10/100 interna e conexão sem

fio / wi-fi,
 •assistência técnica,
 •reposição de peças e material de consumo, exceto

papel.

43.921,20 10 UND002 4.392,1200 001  

 EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL MONO A3 - TIPO C
  •multifuncional a laser novo primeiro uso, 25.428,24 1 UND003 25.428,2400 001  

Usuário:MARCIELEN DE JESUS ZUCOLOTTE CARRARETO
Usuário:MARCIELEN DE JESUS ZUCOLOTTE CARRARETO

thales.gomes
Realce

thales.gomes
Realce



PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
FL RUBRICA

DEPT° COMPRAS

 •capacidade mínima de 60 cópias/ impressão a4 por
minuto,
 •ampliação e redução automática,
 •permitir copiar e imprimir em formato a3,
 •cicio de trabalho mensal mínimo de 150.000 (cento

cinquenta mil) páginas a4 mês,
 •conter 02 (duas) bandejas para mínima de 500 fls

tamanho até a3,
 •conter 01 (uma) bandeja manual para mínima 100

folhas,
 •scanner colorido de 1·ede,
 •sistema de impressão com cpu interna mínima de 1

ghz,
 •conter alimentador automático de originais com

capacidade mínima de 200 folhas,
 •placa de rede ethernet 10/ 100 interna,
 •assistência técnica,
 •reposição de peças e material de consumo, exceto

papel.

 EQUIPAMENTO IMPRESSORA MONO A4 - TIPO D
  •impressora a laser nova primeiro uso,

 •capacidade mínima de 40 impressão a4 por minuto,
 •permitir imprimir em formato a4 e oficio,
 •cicio de trabalho mensal mínimo de 45.000 (quarenta

cinco o mil) páginas a4 mês,
 •conter 01 (uma) bandeja para mínima de 250 folhas

a4,
 •conter 01 (uma) bandeja manual para mínimo 100

folhas a4,
 •sistema de impressão com cpu interna mínima de 800

mhz,
 •placa de rede ethernet 10/ 100 interna e conexão

sem fio / wi-fi,
 •assistência técnica,
 •reposição de peças e material de consumo, exceto

papel.

41.608,80 20 UND004 2.080,4400 001  

 EQUIPAMENTO IMPRESSORA MONO A4 GRANDE
PORTE - TIPO E

  •impressora a laser nova primeiro uso,
 •capacidade mínima de 55 impressão a4 por minuto,
 •permitir imprimir em formato a4 e oficio,
 •cicio de trabalho mensal mínimo de 150.000 (cento

cinquenta mil) páginas a4 mês,
 •conter 01 (uma) bandeja para mínima de 500 folhas

a4,
 •conter 01 (uma) bandeja manual para mínimo 100

folhas a4,
 •sistema de impressão com cpu interna mínima de 1

ghz,
 •placa de rede ethernet 10/ 100 interna e conexão

sem fio / wi-fi,
 •assistência técnica,
 •reposição de peças e material de consumo, exceto

papel.

16.759,80 5 UND005 3.351,9600 001  

 EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL COLORIDA A4 -
TIPO F

  •multifuncional a laser novo primeiro uso,
 •capacidade mínima de 25 cópias/impressão a4 par

minuto,
 •ampliação e redução automática,
 •permitir copiar e imprimir em formato a4 e ofício,
 •cicio de trabalho mensal mínima de 5.000 (cinco mil)

páginas a4 mês,
 •conter 01 (uma) bandeja para mínima de 250 folhas

16.470,60 5 UND006 3.294,1200 001  

Usuário:MARCIELEN DE JESUS ZUCOLOTTE CARRARETO
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a4,
 •conter 01 (uma) bandeja manual para mínima 50

folhas a4,
 •scanner colorido de rede,
 •sistema de impressão com cpu interna mínima de 800

mhz,
 •conter alimentador automático de originais com

capacidade mínima de 50 folhas,
 •placa de rede ethernet 10/100 interna e conexão sem

fio / wi-fi,
 •assistência técnica,
 •reposição de peças e material de consumo, exceto

papel.

 EQUIPAMENTO IMPRESSORA A4 COLORIDA - TIPO G
  •impressora a laser colorida nova primeiro uso,

 •capacidade mínima de 35 impressão a4 por minuto,
 •permitir imprimir em formato a4 e ofício,
 •cicio de trabalho mensal mínimo de 5.000 (cinco mil)

páginas a4 mês,
 •conter 01 (uma) bandeja para mínima de 250 folhas

a4,
 •conter o 1 (uma) bandeja manual para mínimo 50

folhas a4,
 •sistema de impressão com cpu interna mínima de 800

mhz,
 •placa de rede ethernet 10/100 interna,
 •assistência técnica,
 •reposição de peças e material de consumo, exceto

papel.

31.207,20 10 UND007 3.120,7200 001  

 EQUIPAMENTO SCANER DE MESA A4 - TIPO H
  ?scanner de mesa com alimentador automático,novo

primeiro uso, 
 ?capacidade mínimo de 45 páginas a4 por minuto, 
 ?permitir digitalizar em formato a4 e ofício, 
 ?cicio de trabalho mensal mínimo de 3.000 (três mil)

páginas a4 mês, 
 ?conter 01 (um) alimentador de originais mínimo de 50

folhas a4, 
 ?sistema de digitalização colorida mínima de 600 dpi, 
 ?sistema de digitalização frente verso automático, 
 ?interface de conexão usb interna, 
 ?assistência técnica, 
 ?reposição de peças e material de consumo.

55.479,60 30 UND008 1.849,3200 001  

 IMPRESSAO PAGINA MONO A4
 pagina mono a4

269.600,00 4000000 UND009 0,0674 001  

 IMPRESSAO PAGINA COLORIDA A4
 pagina colorida a4 impressa / utilizada

77.056,00 80000 UND010 0,9632 001  

 EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL MONO A4 - TIPO A
  •multifuncional a laser novo primeiro uso,

 •capacidade mínima de 40 cópias/impressão a4 por
minuto,
 •ampliação e redução automática,
 •permitir copiar e imprimir em formato a4 e ofício,
 •cicio de trabalho mensal mínima de 45.000 (quarenta

cinco mil) páginas a4 mês,
 •conter 01 (uma) bandeja para mínima de 250 folhas

a4,
 •conter 01 (uma) bandeja manual para mínima 100

folhas a4,
 •scanner colorido de rede,
 •sistema de impressão com cpu interna mínima de 800

mhz,
 •conter alimentador automático de originais com

capacidade mínima de 50 folhas,

46.175,40 17 UND011 2.716,2000 001  
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 •placa de rede ethernet 10/100 interna e conexão sem
fio / wi-fi,
 •assistência técnica,
 •reposição de peças e material de consumo, exceto

papel.

 EQUIPAMENTO IMPRESSORA A4 COLORIDA - TIPO G
  •impressora a laser colorida nova primeiro uso,

 •capacidade mínima de 35 impressão a4 por minuto,
 •permitir imprimir em formato a4 e ofício,
 •cicio de trabalho mensal mínimo de 5.000 (cinco mil)

páginas a4 mês,
 •conter 01 (uma) bandeja para mínima de 250 folhas

a4,
 •conter o 1 (uma) bandeja manual para mínimo 50

folhas a4,
 •sistema de impressão com cpu interna mínima de 800

mhz,
 •placa de rede ethernet 10/100 interna,
 •assistência técnica,
 •reposição de peças e material de consumo, exceto

papel.

9.362,16 3 UND012 3.120,7200 001  

 IMPRESSAO PAGINA MONO A4
 pagina mono a4

9.436,00 140000 UND013 0,0674 001  

 IMPRESSAO PAGINA COLORIDA A4
 pagina colorida a4 impressa / utilizada

7.224,00 7500 UND014 0,9632 001  

 EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL MONO A4 - TIPO A
  •multifuncional a laser novo primeiro uso,

 •capacidade mínima de 40 cópias/impressão a4 por
minuto,
 •ampliação e redução automática,
 •permitir copiar e imprimir em formato a4 e ofício,
 •cicio de trabalho mensal mínima de 45.000 (quarenta

cinco mil) páginas a4 mês,
 •conter 01 (uma) bandeja para mínima de 250 folhas

a4,
 •conter 01 (uma) bandeja manual para mínima 100

folhas a4,
 •scanner colorido de rede,
 •sistema de impressão com cpu interna mínima de 800

mhz,
 •conter alimentador automático de originais com

capacidade mínima de 50 folhas,
 •placa de rede ethernet 10/100 interna e conexão sem

fio / wi-fi,
 •assistência técnica,
 •reposição de peças e material de consumo, exceto

papel.

10.864,80 4 UND015 2.716,2000 001  

 IMPRESSAO PAGINA MONO A4
 pagina mono a4

1.887,20 28000 UND016 0,0674 001  

 EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL MONO A4 - TIPO A
  •multifuncional a laser novo primeiro uso,

 •capacidade mínima de 40 cópias/impressão a4 por
minuto,
 •ampliação e redução automática,
 •permitir copiar e imprimir em formato a4 e ofício,
 •cicio de trabalho mensal mínima de 45.000 (quarenta

cinco mil) páginas a4 mês,
 •conter 01 (uma) bandeja para mínima de 250 folhas

a4,
 •conter 01 (uma) bandeja manual para mínima 100

folhas a4,
 •scanner colorido de rede,

8.148,60 3 UND017 2.716,2000 001  

Usuário:MARCIELEN DE JESUS ZUCOLOTTE CARRARETO
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 •sistema de impressão com cpu interna mínima de 800
mhz,
 •conter alimentador automático de originais com

capacidade mínima de 50 folhas,
 •placa de rede ethernet 10/100 interna e conexão sem

fio / wi-fi,
 •assistência técnica,
 •reposição de peças e material de consumo, exceto

papel.

 IMPRESSAO PAGINA MONO A4
 pagina mono a4

741,40 11000 UND018 0,0674 001  

 EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL MONO A4 - TIPO A
  •multifuncional a laser novo primeiro uso,

 •capacidade mínima de 40 cópias/impressão a4 por
minuto,
 •ampliação e redução automática,
 •permitir copiar e imprimir em formato a4 e ofício,
 •cicio de trabalho mensal mínima de 45.000 (quarenta

cinco mil) páginas a4 mês,
 •conter 01 (uma) bandeja para mínima de 250 folhas

a4,
 •conter 01 (uma) bandeja manual para mínima 100

folhas a4,
 •scanner colorido de rede,
 •sistema de impressão com cpu interna mínima de 800

mhz,
 •conter alimentador automático de originais com

capacidade mínima de 50 folhas,
 •placa de rede ethernet 10/100 interna e conexão sem

fio / wi-fi,
 •assistência técnica,
 •reposição de peças e material de consumo, exceto

papel.

19.013,40 7 UND019 2.716,2000 001  

 EQUIPAMENTO IMPRESSORA A4 COLORIDA - TIPO G
  •impressora a laser colorida nova primeiro uso,

 •capacidade mínima de 35 impressão a4 por minuto,
 •permitir imprimir em formato a4 e ofício,
 •cicio de trabalho mensal mínimo de 5.000 (cinco mil)

páginas a4 mês,
 •conter 01 (uma) bandeja para mínima de 250 folhas

a4,
 •conter o 1 (uma) bandeja manual para mínimo 50

folhas a4,
 •sistema de impressão com cpu interna mínima de 800

mhz,
 •placa de rede ethernet 10/100 interna,
 •assistência técnica,
 •reposição de peças e material de consumo, exceto

papel.

6.241,44 2 UND020 3.120,7200 001  

 IMPRESSAO PAGINA MONO A4
 pagina mono a4

1.348,00 20000 UND021 0,0674 001  

 IMPRESSAO PAGINA COLORIDA A4
 pagina colorida a4 impressa / utilizada

3.852,80 4000 UND022 0,9632 001  

 EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL MONO A4 - TIPO A
  •multifuncional a laser novo primeiro uso,

 •capacidade mínima de 40 cópias/impressão a4 por
minuto,
 •ampliação e redução automática,
 •permitir copiar e imprimir em formato a4 e ofício,
 •cicio de trabalho mensal mínima de 45.000 (quarenta

cinco mil) páginas a4 mês,
 •conter 01 (uma) bandeja para mínima de 250 folhas

a4,

8.148,60 3 UND023 2.716,2000 001  
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 •conter 01 (uma) bandeja manual para mínima 100
folhas a4,
 •scanner colorido de rede,
 •sistema de impressão com cpu interna mínima de 800

mhz,
 •conter alimentador automático de originais com

capacidade mínima de 50 folhas,
 •placa de rede ethernet 10/100 interna e conexão sem

fio / wi-fi,
 •assistência técnica,
 •reposição de peças e material de consumo, exceto

papel.

 IMPRESSAO PAGINA MONO A4
 pagina mono a4

741,40 11000 UND024 0,0674 001  

 EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL MONO A4 - TIPO A
  •multifuncional a laser novo primeiro uso,

 •capacidade mínima de 40 cópias/impressão a4 por
minuto,
 •ampliação e redução automática,
 •permitir copiar e imprimir em formato a4 e ofício,
 •cicio de trabalho mensal mínima de 45.000 (quarenta

cinco mil) páginas a4 mês,
 •conter 01 (uma) bandeja para mínima de 250 folhas

a4,
 •conter 01 (uma) bandeja manual para mínima 100

folhas a4,
 •scanner colorido de rede,
 •sistema de impressão com cpu interna mínima de 800

mhz,
 •conter alimentador automático de originais com

capacidade mínima de 50 folhas,
 •placa de rede ethernet 10/100 interna e conexão sem

fio / wi-fi,
 •assistência técnica,
 •reposição de peças e material de consumo, exceto

papel.

122.229,00 45 UND025 2.716,2000 001  

 EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL MONO A4 GRANDE
PORTE - TIPO B

  •multifuncional a laser novo primeiro uso,
 •capacidade mínima de 55 cópias/impressão a4 por

minuto,
 •ampliação e redução automática,
 •permitir copiar e imprimir em formato a4 e ofício,
 •cicio de trabalho mensal mínima de 150.000 (cento

cinquenta mil) páginas a4 mês,
 •conter 01 (uma) bandeja para mínima de 500 folhas

a4,
 •conter 01 (uma) bandeja manual para mínima 100

folhas a4,
 •scanner colorido de rede,
 •sistema de impressão com cpu interna mínima de 1

ghz,
 •conter alimentador automático de originais com

capacidade mínima de 100 folhas,
 •placa de rede ethernet 10/100 interna e conexão sem

fio / wi-fi,
 •assistência técnica,
 •reposição de peças e material de consumo, exceto

papel.

43.921,20 10 UND026 4.392,1200 001  

 EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL MONO A3 - TIPO C
  •multifuncional a laser novo primeiro uso,

 •capacidade mínima de 60 cópias/ impressão a4 por
minuto,
 •ampliação e redução automática,

25.428,24 1 UND027 25.428,2400 001  
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 •permitir copiar e imprimir em formato a3,
 •cicio de trabalho mensal mínimo de 150.000 (cento

cinquenta mil) páginas a4 mês,
 •conter 02 (duas) bandejas para mínima de 500 fls

tamanho até a3,
 •conter 01 (uma) bandeja manual para mínima 100

folhas,
 •scanner colorido de 1·ede,
 •sistema de impressão com cpu interna mínima de 1

ghz,
 •conter alimentador automático de originais com

capacidade mínima de 200 folhas,
 •placa de rede ethernet 10/ 100 interna,
 •assistência técnica,
 •reposição de peças e material de consumo, exceto

papel.

 EQUIPAMENTO IMPRESSORA MONO A4 - TIPO D
  •impressora a laser nova primeiro uso,

 •capacidade mínima de 40 impressão a4 por minuto,
 •permitir imprimir em formato a4 e oficio,
 •cicio de trabalho mensal mínimo de 45.000 (quarenta

cinco o mil) páginas a4 mês,
 •conter 01 (uma) bandeja para mínima de 250 folhas

a4,
 •conter 01 (uma) bandeja manual para mínimo 100

folhas a4,
 •sistema de impressão com cpu interna mínima de 800

mhz,
 •placa de rede ethernet 10/ 100 interna e conexão

sem fio / wi-fi,
 •assistência técnica,
 •reposição de peças e material de consumo, exceto

papel.

4.160,88 2 UND028 2.080,4400 001  

 EQUIPAMENTO IMPRESSORA MONO A4 GRANDE
PORTE - TIPO E

  •impressora a laser nova primeiro uso,
 •capacidade mínima de 55 impressão a4 por minuto,
 •permitir imprimir em formato a4 e oficio,
 •cicio de trabalho mensal mínimo de 150.000 (cento

cinquenta mil) páginas a4 mês,
 •conter 01 (uma) bandeja para mínima de 500 folhas

a4,
 •conter 01 (uma) bandeja manual para mínimo 100

folhas a4,
 •sistema de impressão com cpu interna mínima de 1

ghz,
 •placa de rede ethernet 10/ 100 interna e conexão

sem fio / wi-fi,
 •assistência técnica,
 •reposição de peças e material de consumo, exceto

papel.

23.463,72 7 UND029 3.351,9600 001  

 EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL COLORIDA A4 -
TIPO F

  •multifuncional a laser novo primeiro uso,
 •capacidade mínima de 25 cópias/impressão a4 par

minuto,
 •ampliação e redução automática,
 •permitir copiar e imprimir em formato a4 e ofício,
 •cicio de trabalho mensal mínima de 5.000 (cinco mil)

páginas a4 mês,
 •conter 01 (uma) bandeja para mínima de 250 folhas

a4,
 •conter 01 (uma) bandeja manual para mínima 50

folhas a4,

3.294,12 1 UND030 3.294,1200 001  

Usuário:MARCIELEN DE JESUS ZUCOLOTTE CARRARETO
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 •scanner colorido de rede,
 •sistema de impressão com cpu interna mínima de 800

mhz,
 •conter alimentador automático de originais com

capacidade mínima de 50 folhas,
 •placa de rede ethernet 10/100 interna e conexão sem

fio / wi-fi,
 •assistência técnica,
 •reposição de peças e material de consumo, exceto

papel.

 EQUIPAMENTO IMPRESSORA A4 COLORIDA - TIPO G
  •impressora a laser colorida nova primeiro uso,

 •capacidade mínima de 35 impressão a4 por minuto,
 •permitir imprimir em formato a4 e ofício,
 •cicio de trabalho mensal mínimo de 5.000 (cinco mil)

páginas a4 mês,
 •conter 01 (uma) bandeja para mínima de 250 folhas

a4,
 •conter o 1 (uma) bandeja manual para mínimo 50

folhas a4,
 •sistema de impressão com cpu interna mínima de 800

mhz,
 •placa de rede ethernet 10/100 interna,
 •assistência técnica,
 •reposição de peças e material de consumo, exceto

papel.

3.120,72 1 UND031 3.120,7200 001  

 IMPRESSAO PAGINA MONO A4
 pagina mono a4

1.819.800,00 27000000 UND032 0,0674 001  

 IMPRESSAO PAGINA COLORIDA A4
 pagina colorida a4 impressa / utilizada

96.320,00 100000 UND033 0,9632 001  

 EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL MONO A4 - TIPO A
  •multifuncional a laser novo primeiro uso,

 •capacidade mínima de 40 cópias/impressão a4 por
minuto,
 •ampliação e redução automática,
 •permitir copiar e imprimir em formato a4 e ofício,
 •cicio de trabalho mensal mínima de 45.000 (quarenta

cinco mil) páginas a4 mês,
 •conter 01 (uma) bandeja para mínima de 250 folhas

a4,
 •conter 01 (uma) bandeja manual para mínima 100

folhas a4,
 •scanner colorido de rede,
 •sistema de impressão com cpu interna mínima de 800

mhz,
 •conter alimentador automático de originais com

capacidade mínima de 50 folhas,
 •placa de rede ethernet 10/100 interna e conexão sem

fio / wi-fi,
 •assistência técnica,
 •reposição de peças e material de consumo, exceto

papel.

65.188,80 24 UND034 2.716,2000 001  

 IMPRESSAO PAGINA MONO A4
 pagina mono a4

181.980,00 2700000 UND035 0,0674 001  

 EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL MONO A4 - TIPO A
  •multifuncional a laser novo primeiro uso,

 •capacidade mínima de 40 cópias/impressão a4 por
minuto,
 •ampliação e redução automática,
 •permitir copiar e imprimir em formato a4 e ofício,
 •cicio de trabalho mensal mínima de 45.000 (quarenta

cinco mil) páginas a4 mês,
 •conter 01 (uma) bandeja para mínima de 250 folhas

65.188,80 24 UND036 2.716,2000 001  
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a4,
 •conter 01 (uma) bandeja manual para mínima 100

folhas a4,
 •scanner colorido de rede,
 •sistema de impressão com cpu interna mínima de 800

mhz,
 •conter alimentador automático de originais com

capacidade mínima de 50 folhas,
 •placa de rede ethernet 10/100 interna e conexão sem

fio / wi-fi,
 •assistência técnica,
 •reposição de peças e material de consumo, exceto

papel.

 IMPRESSAO PAGINA MONO A4
 pagina mono a4

181.980,00 2700000 UND037 0,0674 001  

 EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL MONO A4 - TIPO A
  •multifuncional a laser novo primeiro uso,

 •capacidade mínima de 40 cópias/impressão a4 por
minuto,
 •ampliação e redução automática,
 •permitir copiar e imprimir em formato a4 e ofício,
 •cicio de trabalho mensal mínima de 45.000 (quarenta

cinco mil) páginas a4 mês,
 •conter 01 (uma) bandeja para mínima de 250 folhas

a4,
 •conter 01 (uma) bandeja manual para mínima 100

folhas a4,
 •scanner colorido de rede,
 •sistema de impressão com cpu interna mínima de 800

mhz,
 •conter alimentador automático de originais com

capacidade mínima de 50 folhas,
 •placa de rede ethernet 10/100 interna e conexão sem

fio / wi-fi,
 •assistência técnica,
 •reposição de peças e material de consumo, exceto

papel.

59.756,40 22 UND038 2.716,2000 001  

 EQUIPAMENTO IMPRESSORA MONO A4 GRANDE
PORTE - TIPO E

  •impressora a laser nova primeiro uso,
 •capacidade mínima de 55 impressão a4 por minuto,
 •permitir imprimir em formato a4 e oficio,
 •cicio de trabalho mensal mínimo de 150.000 (cento

cinquenta mil) páginas a4 mês,
 •conter 01 (uma) bandeja para mínima de 500 folhas

a4,
 •conter 01 (uma) bandeja manual para mínimo 100

folhas a4,
 •sistema de impressão com cpu interna mínima de 1

ghz,
 •placa de rede ethernet 10/ 100 interna e conexão

sem fio / wi-fi,
 •assistência técnica,
 •reposição de peças e material de consumo, exceto

papel.

10.055,88 3 UND039 3.351,9600 001  

 IMPRESSAO PAGINA MONO A4
 pagina mono a4

512.240,00 7600000 UND040 0,0674 001  
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